
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E f N2 631/89 

Estende áos Servidores Públicos Municipais os 

benefícios do Vale-Transporte ínstuído pela Lei Federal n274l8, 

de 16 de dezembro de I985« 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promul

go a segu i nte Le í: 

Art- 1̂  - Fica o Prefeito de Viçosa autorízado 

a estender aos servidores públicos da Administração Municipal os 

benefícios da Lei Federal n2 7418, de 16 de dezembro de 1985,que 

i nst itu i o Va I e-Transporte. — . 

Arts 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pub I icação. 

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contra

rio. 

Viçosa, 05 de Junho de 1989 

(Aprovado em sessão da Camara Municipal em 23.05-89) 
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